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Ementa: Consulta. Possibilidade de acúmulo remunerado de cargo, emprego ou função pública efetiva com subsídios de vereador, desde que haja compatibilidade de horários.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Tunas do Paraná, na qual busca posicionamento desta Corte quanto a possibilidade de acumular a presidência do Legislativo Municipal com cargo efetivo que ocupa no Município.

A peça preâmbular veio acompanhada de parecer jurídico que conclui ser possível a acumulação dos vencimentos oriundos do cargo efetivo do atual presidente da Câmara com seus subsídios de vereador.

Recebida a consulta, a mesma foi remetida à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência deste Tribunal, que exarou a informação nº 04/09, na qual apresenta vários julgados desta Corte, contendo matéria correlata a da presente consulta.

A Diretoria de Contas Municipais analisou a matéria, lançando a instrução nº 131/08, na qual após várias considerações, como a de tratar-se de caso concreto, mas passível de resposta em tese, pondera que o ocupante de cargo, emprego ou função pública pode acumular um cargo de vereador, sem necessidade de afastamento, se houver compatibilidade de horários entre os dois trabalhos, nos termos da Constituição, e respeitados eventuais impedimentos previstos na legislação municipal.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº 3567/09, no qual pondera que a matéria tratada nos autos não é nova nesta Corte de Contas, manifestando-se em várias oportunidades no sentido de ser possível o servidor efetivo desempenhar as suas atribuições simultaneamente ao exercício da vereança, desde que haja compatibilidade de horários.

Sendo assim, opinou que a Constituição Federal, expressamente, possibilita ao servidor acumular o exercício de cargo público concomitantemente com o mandato eletivo de vereador, desde que atendida a condição da compatibilidade de horário (art. 38, III).

DO VOTO

De todo o exposto claro ficou demonstrado que o objeto da consulta já foi inúmeras vezes enfrentado por este Tribunal de Contas, podendo oferecer-se ao consulente a resposta em tese, no sentido de que havendo compatibilidade de horários entre o cargo, emprego ou função pública efetiva desempenhada pelo servidor e o mandato de vereador, mesmo no exercício da presidência, não há óbice para o seu desempenho podendo, destarte, perceber a remuneração do cargo e o subsídio de vereador, observado o inciso XI, art. 37 da Magna Carta Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 7263/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder, em tese, no sentido de que, havendo compatibilidade de horários entre o cargo, emprego ou função pública efetiva desempenhada pelo servidor e o mandato de vereador, mesmo no exercício da presidência, não há óbice para o seu desempenho podendo, destarte, perceber a remuneração do cargo e o subsídio de vereador, observado o inciso XI, art. 37 da Magna Carta Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
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